
  LEI Nº 396 /2006

AUTORIZA REPASSE A AACAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Catas Altas da Noruega decreta, e eu, prefeito municipal sanciono a seguinte lei:
Art. 1º- Fica o município de Catas Altas da Noruega, autorizado  a repassar à AACAN - Associação dos Artesãos de Catas Altas da Noruega, a quantia de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) para que a mesma possa fazer face em parte com as despesas de viagens e afins de seus inscritos no evento, II seminário Nacional de Cooperativismo e Associativismo na Mineração pelo Ministério de Minas Energia – MME, durante os dias 06 a 09 de agosto de 2006 em Brasília.
Art.2º-  As despesas de execução desta lei serão levadas a débito de dotação própria no orçamento vigente, autorizada suplementação se necessária.
Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo dada por publicada com sua afixação no quadro próprio destinado a avisos da Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS DA NORUEGA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2006.

Raimundo Gabriel dos Santos

Prefeito Municipal

